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Contratante: Prefeitura Municipal de Itaúba - MT
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais 

de expediente para serem utilizados na manutenção das atividades de diversas secretarias do 
município de Itaúba/MT.

Data de assinatura: 02 de Julho de 2020 a 02 de Julho de 2021
Contratada: SUPER UTIL COMERCIAL LTDA- ME 
 Valor R$  29.990,22(VINTE E NOVE MIL NOVECENTOS E NOVENTA 

REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) 

Extrato Ata SRP: nº 060/2020

Contratante: Prefeitura Municipal de Itaúba - MT
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais 

de expediente para serem utilizados na manutenção das atividades de diversas secretarias do 
município de Itaúba/MT.

Data de assinatura: 02 de Julho de 2020 a 02 de Julho de 2021
Contratada: VIVO LICITACOES EIRELI- EPP 
 Valor R$ 3.916,74(TRÊS MIL NOVECENTOS E DEZESSEIS REAIS E 

SETENTA E QUATRO CENTAVOS) 

Extrato Ata SRP: nº 061/2020

Contratante: Prefeitura Municipal de Itaúba - MT
Objeto:  Registro  de  preços  para  futura  e  eventual  contratação  de 

empresa para fornecimento de materiais e serviços a serem utilizados na manutenção de poços 
tubulares profundos localizados no perímetro urbano do município de Itaúba/MT 

Data de assinatura: 06 de Julho de 2020 a 06 de Julho de 2021
Contratada: A. GOMES DE MENEZES EIRELI - ME 
 Valor R$ 17.400,00(DEZESSETE MIL QUATROCENTOS REAIS) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA

ATO

AVISO  DE  SUSPENSÃO  DE  LICITAÇÃO  -  TOMADA DE  PREÇOS 
005/2020

 
 A Prefeitura Municipal de Jaciara-MT, através do Presidente da CPL, 

torna público que sejam feitas as analises técnicas das impugnações apresentadas ao Edital  e 
Termo de Referência, fica SUSPENSA a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS DE N.º 
005/2020, ao MENOR PREÇO, tendo por objeto a “Contratação de empresa especializada para 
execução de serviço de instalação de iluminação pública do tipo LED, no município de 
Jaciara -  MT”,  para a analise de parecer  jurídico em conjunto com a secretaria demandante.  
Jaciara, 17 de julho de 2020.

 

ROBELSON HUGNEI DE FRANÇA GALINDO
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUÍNA

RESOLUÇÃO Nº 011/CMAS DE 17 DE JULHO DE 2020
 
“Dispõe sobre a aprovação do Termo de Aceite da Segunda Parcela-  

Emergência COVID 19, referente a Recursos Federais, para Equipamentos de Proteção Individual-
EPI, Portaria do Ministério da Cidadania Nº369 de 29 de abril de 2020.”

 
 
O  CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS),  no 

uso da competência que lhe confere Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da 
Assistência Social (LOAS), bem como cumprimento à deliberação do CMAS Juína-MT, 

 
CONSIDERANDO a Portaria nº 369, de 29 de abril de 2020, que dispõe 

acerca do atendimento do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - Cadastro 
Único,  disposto  pelo  Decreto  nº  6.135,  de  26  de  junho  de  2007,  no  Distrito  Federal  e  nos  
municípios  que  estejam  em  estado  de  calamidade  pública  ou  em  situação  de  emergência 
reconhecidos  pelos  governos  estadual,  municipal,  do  Distrito  Federal  ou  Federal,  inclusive  a 
Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional declarada pela Organização Mundial 
da Saúde, em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus 
(COVID-19);

 
CONSIDERANDO  a Portaria  MC nº  63,  de 30 de abril  de 2020,  que 

dispõe acerca da operacionalização da adesão ao repasse financeiro  emergencial  de recursos 
federais  para  a  execução  de  ações  socioassistenciais  e  estruturação  da  rede  no  âmbito  dos  
estados,  Distrito Federal e municípios  devido à situação de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Internacional decorrente do novo coronavírus (COVID-19);

 
CONSIDERANDO  a disponibilidade do Termo de Aceite –Emergência 

COVID 19,  referente a Recursos Federais,  para Equipamentos de Proteção Individual-EPI aos 
Trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social-SUAS;

 
CONSIDERANDO a decisão deste colegiado em assembleia realizada 

no dia 16 de julho de 2020,
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º  APROVAR à adesão do Termo de Aceite da Segunda Parcela- 

Emergência COVID 19, referente a Recursos Federais, para Equipamentos de Proteção Individual-
EPI, aos trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social-SUAS.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Juína/MT, 17 DE JULHO DE 2020.
 
 
Ana Paula Ferreira Miranda
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
 
Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO Nº 012/CMAS DE 17 DE JULHO DE 2020
 
“Dispõe  sobre  a  aprovação  do  Repasse  do  Recurso  do  FNAS para  

Ações do COVID na compra de EPI’s aos trabalhadores do SUAS.” 
  
 
O  CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS),  no 

uso da competência que lhe confere Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da 
Assistência Social (LOAS), bem como cumprimento à deliberação do CMAS Juína-MT, 

 
CONSIDERANDO  a Medida Provisória nº953, de 15 de abril de 2020, 

que abre credito extraordinário em favor do Ministério da Cidadania;
CONSIDERANDO o  papel  do  Sistema  Único  de  Assistência  Social 

-SUAS no contexto da Emergência em Saúde Pública, de proteção da população em situação de 
vulnerabilidade e risco social e no desenvolvimento de medidas para prevenir e mitigar riscos e  
agravos sociais decorrentes da disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde declarou, em 
30 de janeiro de 2020, que o surto do novo coronavírus (Covid-19) constitui uma Emergência em  
Saúde Pública de Importância Internacional;

CONSIDERANDO  a disponibilidade do Termo de Aceite  –Emergência 
COVID 19,  referente a Recursos Federais,  para Equipamentos de Proteção Individual-EPI aos 
Trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social-SUAS;

CONSIDERANDO a decisão deste colegiado em assembleia realizada 
no dia 16 de julho de 2020;

 
RESOLVE: 
Art. 1º  APROVAR à Prestação de Contas referente à compra de EPI’s 

no valor de R$ 32.546,64 ( trinta e dois mil e quinhentos e quarenta e seis reais e sessenta e 
quatro centavos), aos Trabalhadores do SUAS com o Recurso do FNAS para Ações do COVID 19.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Juína/MT, 17 DE JULHO DE 2020.
 
  
Ana Paula Ferreira Miranda
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
 
 Conselho Municipal de Assistência Social

 
LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA/MT
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL SRP – N° 068/2020 
LICITAÇÃO  COM  ITENS  EXCLUSIVOS  PARA  ME/EPP  E  ITENS 

AMPLA PARTICIPAÇÃO CONFORME LEI 123/2006 E 147/2014

O  Munícipio  de  Juína-MT,  através  de  seu  Pregoeiro  nomeado  pela 
Portaria Municipal n.º 9.111/2020, TORNA PÚBLICO, para conhecimento, dos interessados, que 
fará  licitação  na  modalidade  Pregão  Presencial,  do  tipo  “MENOR  PREÇO  POR  ITEM”,  para 
AQUISIÇÃO  DE  INSUMOS  E  MATERIAS  HOSPITALARES  PARA  ATENDER  AO 
RESSUPRIMENTO  DAS  NECESSIDADES  DAS  UNIDADES  DE  ATENDIMENTO  A  SAÚDE 
(HOSPITAL  MUNICIPAL,  ASSISTÊNCIA  FARMACEUTICA,  UNIDADE  DE  PRONTO 
ATENDIMENTO, UTC, LABORATORIO MUNICIPAL, CTA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,  MUNICÍPIO  DE JUÍNA -  MATO  GROSSO, estando  a 
sessão pública para o dia 03 DE AGOSTO DE 2020 ÀS 08:00 HORAS, na sala do Departamento 
de Licitação da Administração do Município de Juína, situado na Travessa Emmanuel, nº. 33N,  
Centro. O Edital poderá ser adquirido no endereço acima, das 07:00 às 13:00 horas de segunda a 
sexta-feira  ou  pelo  site  www.juina.mt.gov.br,  em  portal  transparência,  agenda  de  licitações. 
Informações pelo Telefone: (66) 3566-8302 ou e-mail: licitacao@juina.mt.gov.br. 

Juína-MT, 17 de Julho de 2020. 

MARCIO ANTONIO DA SILVA
Pregoeiro Designado
Poder Executivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA/MT
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL SRP – N° 069/2020 
LICITAÇÃO  COM  ITENS  EXCLUSIVOS  PARA  ME/EPP  E  ITENS 

AMPLA PARTICIPAÇÃO CONFORME LEI 123/2006 E 147/2014

O  Munícipio  de  Juína-MT,  através  de  seu  Pregoeiro  nomeado  pela 
Portaria Municipal n.º 9.111/2020, TORNA PÚBLICO, para conhecimento, dos interessados, que 
fará  licitação  na  modalidade  Pregão  Presencial,  do  tipo  “MENOR  PREÇO  POR  ITEM”,  para 
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